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I PREFElTUR/\ DE IlMOBRO DO NOR1E 

SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL fiO. 04010001/2022PP 

REGIDO PELA LEI N. ° 10.520, DE 17. DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.o 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA 
LEI N.o 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

PREÂMBULO 

O(A) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte /Clí, torna público para conhecimento de todos os interessados que até 
as 09hOOmin do dia 25 de fevereiro de 2022, em sua sede, localizada na Av. 
Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte /Clc, em sessão pública, 
dará início aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 04010001/2022PP, identificado abaixo, mediante as 
condiçôes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n." 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Lei n." 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.? 
8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 
123/2006, Lei 147/2014 e suas alteraçôes. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA GESTÃO COMERCIAL, 
ARRECADAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE 
ÁGUA E ESGOTO PARA O SETOR DE CONTAS E 
CONSUMO DO SAAE 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE. 

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Espécie: Pregão Presencial 
Data e Hora de 
Abertura: 09hOOmin do dia 25 de fevereiro de 2022 

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - LlIvIOE'IRO DO NORTE 
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos 
necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 
8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores. 

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I -Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

DE EMPRESA 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 
GESTÃO COMERCIAL, ARRECADAÇÃO E 
ÁGUA E ESGOTO PARA O SETOR DE CONTAS E 

I 
\N 

--------S-E-R-V-I-Ç-O--A-U-T-O~AN--O-M-O--D-E--A~'G-U-A--E--E-S-G-O--T-O---.-L-I-M-O-E-I-R-O--D-O--N-O--R-T-E------~ív 
A v. DOM AURELL4NO MATOS, 1400-CENTRO-CEP62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 I 

Site: www.saae-limoeiro.com.br 

2.1. Poderão participar da presente licitação jurídica localizada em 
qualquer Unidade da Federação cadastrada ou no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico 
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da 
licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento / revalidação 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte (no 
CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/ Cli; - Sala de 
licitação. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização 
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de 
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de 
credenciamento, deverá apresentar ainda: 
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a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na 
forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme 
modelo disposto no item O 1 do ANEXO Ill deste edital; 
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último 
aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato 
Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no 
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento 
particular com a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser 
utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO Ill deste Edital, 
ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis 
com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou 
qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, 
acompanhado de documento que comprove tais poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de 
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas 
alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, 
e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de 
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o 
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, 
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, 
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos 
documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, 
importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os 
já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. / 
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2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ou tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei n" 147/2014, para que possam gozar 
dos benefícios previstos na referida Lei, é necessano, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio 
da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo 111 - Item 04). 
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possuam restrição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, além da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda a 
documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação. 
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito 
á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-à às penalidades previstas na legislação. 

3.1. O presente procedimento de licitação 
distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
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3.1.6. Adjudicação. 

4.1. Além dos documentos de credenciamento, no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, identificados com o número da 
presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" 
ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a) como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal 
específica em contrário. 

5.1. A proposta de preços deverá ser 
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em 
tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na parte extema do envelope as seguintes indicações: 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 
LICITANTE: 
CNPJ N°.: 
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo 
padronizado no anexo II deste edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte/Cfc; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico; 
5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital; 
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fomecimento licitado. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ESCRITAS 

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo ao (à) Pregoeiro (a) proceder às correções aritméticas 
necessárias. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua 
integralidade, conforme Anexo I do Edital. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quan.to à especificação dos bens e 
as condições de participação, competição,julgamento e formalização, bem como 
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente à Lei N°. 10.520/02, à Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e 
à legislação municipal. 
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5.8. Na análise das propostas de preços ao (à) Pregoeiro(a) observará 
preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de 
conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.9. Será desc1assificada a proposta de preços apresentada em 
desconformidade com este item. 
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" 
não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro (a) , de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados 
ao(à) Pregoeiro(a). 

6.1. O envelope contendo os documentos de 
documentos exigidos em uma única via, e ser 
4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no 

deverá conter os 
na forma do subitem 

fron tispício: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 040l000l/2022PP 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte, na forma dos artigos 34 a 3Tda Lei N°. 8.666/93, alterada 
e consolidada, habilitar-se-âo à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante / 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro • / 
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das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e. ATO DE REGISTRO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de 
CPF, do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal (ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da lici tan te; 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 
VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1 ° de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a licitante 
esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o 
objeto desta licitação. Em se tratando de Atestado fomecido por pessoa jurídica 
de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital; 

SERVIÇO A UTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO- CEP 62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7/ 

SUe: www.saae-limoeiro.com.br . 
Emuil: contato(ii)saae-{imoeiro.com.brpessoalelicitacao(àisaae-límoeiro.com. br O 



SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
-------------------------------------------------------------------------------- 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, a documentação mencionada nos 
subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos 
subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro. de Fomecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordara/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não 
apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento 
dos envelopes. 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem 
abertos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes 
não declarados classificados ao final da fase • de competição poderão ser 
retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a) , devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo 
este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como. apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7.1. O Pregão será do tipo presencial, participação exclusiva às 
microempresas e empresas de pequeno porte, a abertura da licitação em 
sessão pública, dirigida por Pregoeiro(a), e no endereço constante 
do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite L.L ••• , ••••••• ",..._ ••••••• v abaixo e obedecendo à 
legislação em vigor. 
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7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos 
interessados em participar do certame deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao (à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste 
instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na 
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(à) Pregoeiro (a) receberá de cada 
licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para 
a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro 
envelope ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de 
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, 
o(a) Pregoeiro (a) ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, 
o(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes. presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas 
de todos os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante 
com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, o(a) Pregoeiroía) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem 
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço 
serão selecionadas para a fase de lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação 
de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1. O (A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso 
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de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado. 
7.6.3. O(A) Pregoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá 
a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o 
lance verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
emanadas do (a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "a" do subitem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance. verbal, sendo considerado 
desistente, o licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro (a) , implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta 
de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos 
licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8. O (A) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não 
se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação. 
7.6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/ oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo.. decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociar diretamente 
com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
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7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior. 
7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que 
forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global 
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha 
dos autos do processo. 
7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
7.7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao preço 
final seja composto de preços unitários, deverá o(a) Pregoeiro(a), antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses 
preços ao valor do lance final. 
7.7.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que 
os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta 
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no Envelope N°. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem 
em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
7.8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) 
Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do §3° do art. 
48 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
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contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes. credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe 
de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do 
encerramento dos trabalhos. 
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 
o preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita 
pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
consequente formalização do termo de contrato. 
7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1. O (A) Pregoeiro (a) é facultado suspender qualquer sessão mediante 
motivo devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.11.2. O (A) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as propostas de preços, os 
documentos de habilitação e outros documentos;' solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste 
edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será 
adjudicado. 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou não previstas neste edital. 

8.1. Somente no final da sessão, depois declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, registro em ata da síntese 
das suas razões, facultando-lhe juntar no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua no prazo de 05 (cinco) dias s 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, informado, devendo, / 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do de 05 (cinco) dias úteis, I 
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contado do recebimento do recurso pelo Superintendente do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE. 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos. sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante. 
8.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro{a) terá efeito suspensivo, conforme 
disposto no § 2° do art. 109 da Lei N°. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro{a) ao licitante vencedor. 
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado o{a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do 
recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora( s); 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro (a) ou 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE em sede recursal será mediante afixação do ato 
resumido no Diário Oficial do Município, O Povo, site \VWW.saae- 
limoeiro. com. br /licitacoes, conforme disposto na Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo com vista franqueada 
aos interessados na sala do(a) Pregoeiro(a) do Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, caso não contrário às particularidades 
do PREGÃO PRESENCIAL :NO. 

9.1. As despesas decorrentes desta licitação 
Orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1401.171221701.2.079 Gerenciamento 
Água e Esgoto - SAAE, Classificação econômica 
tere. pessoajuridica/3.3.90.39.99 - Outros 

à conta da Dotação 
Exercício 2022 Atividade 

do Serviço Autônomo de 
Outros serv. de 

de terceiros - PJ. 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
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10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 
10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
10.2.1. O endereçamento ao (à) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, situada na Av. Dom Aureliano 
Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do NortejCE de segunda à sexta-feira, no 
horário de 07h30min às 13hOOmin, dentro do prazo editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens 
ou subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte será disponibilizada a todos os interessados no e mediante afixação do 
ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe 
em modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
que se deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) 
Pregoeiro (a) ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido 
de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena 
de desclassificação j inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte poderá revogar a licitação por razões de interesse 
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público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo. 

11.1. As obrigações decorrentes da presente serão formalizadas 
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, através do Superintendente do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei N°. 8.666/93, 
da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da 
Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e Acordão n° 2957/2011, 
Te 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrado. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observãncia da 
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no instrumento 
contratual. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte convocará o licitante vencedor 
para assinatura do instrumento contratual, nos temos do modelo que integra 
este Edital. 
11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
não formalizar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação 
das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços. 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do 
contrato na imprensa oficial do município. 
11.4. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos. do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após 
a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993, por 
iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pública, 
devendo a prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo 
Estatuto. 

12.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: OS 
executados mediante expedição de ORDENS DE 
executados no prazo de 12(doze) meses, iniciados 
dias, após a emissão da ordem de serviços, 
realização do serviço. 
12.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços 
respectiva quantidade, devendo ser entregue à contratada 

licitados / contratados serão 
Os serviços serão 

prazo máximo de 02 (dois) 
qual constará o local da 

pretendidos e a 
no seu endereço 
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fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de 
fornecedores ou de sua proposta de preços. 
12.1.2. Observadas as determinaçôes e orientações constantes da ordem de 
serviço, a contratada deverá fazer a executar os serviços no local, prazo e 
horários previstos. 
12.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços 
executados. 
12.2. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante. 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às 
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante 
justificativa, permissivo legal e conveniência atestada pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
12.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente 
as condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução do serviço deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz . 
Gonzaga Andrade - Controle Interno. ~ / 
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13.1. PREÇOS: OS preços ofertados devem ser com a incidência 
de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive 
a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos 
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após 
o adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta 
bancaria da CONTRATADA. 
13.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a subetituí-lo, ou 
a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste. 
13.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, lI, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação. das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
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b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtomos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
termo de contrato ou em outros documentos. que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após 
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar 
com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e 
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano 
ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um 
procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante 
os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente 
instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) à Procuradoria do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE para apuração. Nos casos 
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ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria. 

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse 
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro (a) durante a 
sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) 
órgão(s) solicitante(s). 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão 
será remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte / CE. 
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas 
junto ao(á) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte em sua sede localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 07h30min 
às 13hOOmin e/ou pelos sítios eletrônicos: do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará (TCE/CE): vV\vw.tce.ce.gov.br, e do SAAE www.saae 
limoeiro.com. br llicitacoes. 
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços. 

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 11 de fevereiro de 2022 
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Miúíilo M de Freitas 
Pregoeiro do S9tv1ço Aut'" Domo de Água e Esgoto - SAAE 

. De Li eiro do Norte 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

_.n.,,","nIo._: SERVIÇO A OMO DE 
LIMOEIRO DO N 

2. N° DA UNIDADE 3. ",":'~,",'~''''_'V DE CATEGORIA DE 
ORÇAMENTÁRIA: 14.01. INVESTIMENTO: 

1. OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO COMERCIAL, ARRECADAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO PARA O SETOR DE 
CONTAS E CONSUMO DO SAAE 
1. JUSTIFICATIVA: O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade das as 
demandas de informatização dos diversos departamentos desta autarquia, 
resolve solicitar a do . acima e . 
2. DO CONTRATO: O contrato produzirá seus efeitos jurídicos 
e legais a partir da assinatura do Termo Contratual e vigerá por 12 meses, 
podendo ser prorrogado em conformidade com art. 57 da Lei 8.666/93 e suas 

Os serviços serão executados de 
acordo com o determinado na ordem de serviços, devendo ser iniciado em até 
02 . dias a data de emissão da mesma. 
4. DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado após 30 
(trinta) dias de execução do serviço, segundo as ordens de serviço/autorizações 
expedidas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo SAAE, acompanhada das certidões Federais, Estaduais, 
Municipais e Trabalhistas, todas atualizadas através de crédito na Conta 
Bancária da contratada ou através de nominal. 
5. DAS DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso 

da(o) contratada(o) a todas as informações, instituições e entidades 
necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Projeto Básico; 

. local a dos 
_ .•.• '&_' .•.• .no.."""""~ DA CONTRATADA: 

Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 

b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional 
qualificado e habilitado, as obrigações trabalhistas, 
devendo I 
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c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, 
cujas reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades extemas próprias, assumindo 
todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos 
sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do 
seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção 
individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em 
repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc, e 
ficando, ainda, para todos os efeitos. legais, declarada pela(o) 
contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e 1 ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em 
virtude do objeto do contrato a ser firmado; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 

g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto 
ao comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações 
apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 

i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima 
deste quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte na representação do Ordenador de 
Despesa, em ações correlatas com as atividades profissionais. 

j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § IOdo artigo 65 da 
Lei n" 8.666/93. 

7. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas 
extemamente, ainda que em atendimento ao objeto contratado, não serão 
suportadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 

8. CONVÊNIO N°: Não se aplica 
9. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS-GERENCIAMENTO 

ADMINISTRATIVO DO SERVI_ÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2022 Atividade 
1401.171221701.2.079 Gerenciamento Administrativo do Serviço Autõnomo 
de Água e Esgoto - SAAE, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros servo 
de tere. pessoajurídica/3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ. 
10. VALOR ESTIMADO: R$ 39.758,16 (trinta e nove mil, setecentos e 

cinquenta e oito reais e dezesseis centavos) 

Elaboradol Aprovado por 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

Superintendente do Serv~o Autônomo de Á~a e Es_g_oto - SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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de Limoeiro do Norte 

/ 
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO 
ANEXO I 

I. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO 
SOFfWARES PARA GESTÃO COMERCIAL, ARRECADAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO PARA O SETOR DE 
CONTAS E CONSUMO DO SAAE 

PARA 
DE 

11 - Caracterização do Lote: 

LOTE 001 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM I ESPECIFICAÇÕES 
I QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL I 

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA GESTÃO COMERCIAL, 
ARRECADAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO PARA O 
SETOR DE CONTAS E CONSUMO DO SAAE CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECI DAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, INCLUINDO: 
Das Características do Sistema - Gestão Comercial em Saneamento: 

Cadastro de Consumidores contendo no mínimo os campos: 

- Pessoa física - CPF, RG (numero, órgão e expedição), nome da 
mãe, endereço (rua, número, complemento, bairro, cidade e CEP), 
telefones, e-mails e informações adicionais com tabela de 
cadastro, tais como: naturalidade, raça, ocupação, instrução, 
renda mensal e a informação se possuem alguma necessidade especial 
/deficiência física e se é cadastrado em algum programa do 
governo. 

- Pessoa Jurídica - Razão Social, Nome fantasia, CNPJ, Inscrição 
estadual e municipal, endereço (rua, número, complemento, bairro, 
cidade e CEP), CPF do representante legal e informações adicionais 
com tabela de cadastro, tais como: data da criação, número de 
funcionários, tipo de empresa, ramo de atividade e faturamento 
anual. 

Cadastro de Imóveis, possuindo completo histórico de todos seus 
proprietários/inquilinos, tendo informações como número de 
registro de imóveis, sua localização •• geográfica, podendo ser 
editada, endereço com ponto de referencia e campos com tabelas 
de classe, categoria, tipo de domicilio e informações extras sobre 
as características dos lmoveis, tai como: terreno (área, 
limitações, topografia, pedologia e tipo de passeio), construção 
(área, tipo, qualidade, conservação, ano de construção, pavimento 
e posição norte, relativo a quadra, relativo a rua e ao lote, 
permitindo indicar a quantidade de moradores ou discrimina-los 
individualmente. 

Cadastro de Ligações, Relacionadas ao Imóvel, tendo campos como 
tarifa, situação do imóvel (ligado, cortado, factível etc), 
status, vencimento, situação de economia, instalação de água e 
esgoto, com informações técnicas como: material, diâmetro, 
distância, posição, profundidade, pressão, cavalete, caixa de 
passagem, localização da caixa, captação e reservatório e 
informações adicionas tais como: jardim, reservatório superior e 
inferior, piscinas, pontos de saída, quantidade de válvulas e 

SERVIÇO A UTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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tipo de abastecimento, podendo registrar 
irregularidades na ligação para acompanhamento. 

Informações relacionadas à hidrometria, possuir dados cadastrais 
tais como: número, fabricante, proteção, tipo de medição, tipo 
de hidrômetro, ano de fabricação, condições de uso e todo 
histórico de instalações, manutenção e retirada. 

possíveis 

Acompanhamento do consumo de macromedidores, indicando perdas nas 
áreas de sua abrangência. 

Cadastro de Logradouros, contendo no mínimo as informações e 
campos: Tipo de pavimentação, tipo de logradouro, quais os bairros 
que passa geograficamente junto com o seu CEP e valorização da 
rua, tais como: se possui gás encanado, iluminação, urbanização, 
galeria pluvial, água encanada (com informações de material da 
rede, profundidade, diâmetro, distância e posição) e esgoto (com 
informações de material da rede, profundidade, diâmetro, 
distância e posição) . 

Possibilita a cobrança de multas e encargos diários por atraso, 
com percentuais que podem ser alterados a qualquer momento, 
inclusive retrocedendo há meses anteriores. 

Oferece a pOSSibilidade de cobrança de serviços, tipos 
doações/donativos, sem considerá-los para efeito de cobrança de 
multas e encargos, controlando seus lançamentos como extra 
orçamentários. 

Conta d'agua oferecendo ao consumidor explicações detalhadas dos 
serviços cobrados, tais como: mês/ano da multa cobrada, 
quantidade de dias de atraso na cobrança dos encargos diários, 
seis últimos consumos, media de consumo, data das leituras, 
mensagens padrão e personalizadas e dados sobre a qualidade da 
água. 

Cobrança ilimitada de serviços no mês por consumidor, emitindo 
uma fatura com diversas páginas, com transporte dos valores. 

Agrupamento de débitos por CPF, possibilitando a emissão de aviso 
de debito e conta de vários imóveis de um mesmo proprietário em 
uma mesma fatura. 

Impressão de conta, podendo ser a laser ou matricial, aberta ou 
envelopada, oferecendo código de barras padrão FEBRABAM, código 
reduzido, QRCODE/PIX ou boleto bancário. 

Emissão de Conta d'agua discriminando o consumo por faixa, sendo 
totalmente explicativo ao consumidor. 

Controle de prazo para inicio de cobrança de multas e juros da 
fatura por consumidor. 

Emissão de Procuração, com dados pré-impressos do consumidor. 

Relatórios/contas com filtro por Localidade, distrito, setor, 
bairro e rua e inscrição. 

Listagens de todos os cadastros. 

Mapa de faturamento mensal, contendo informações, tais como: 
quantidade de ligações existentes, faturadas, cortadas, ligações 
com hidrômetro, sem hidrômetro, com hidrômetro parado, 
hidrômetros com leituras não realizadas, invertidos. Contendo 
respectivamente os valores faturados de água. Discriminando os 
consumos medidos e cobrados, separando por tarifa. 
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Histograma de consumo com percentual de referência de 
consumidores em cada faixa de consumo, discriminando os consumos 
medidos e cobrados, separando por tarifa. 

Certidão negativa de débitos, com validação de autenticidade na 
web. 

Opção de inscrlçao no SPC/SERASA e acompanhamento da movimentação 
de pagamentos e exclusão de inscrição no órgão 

Controle de cobrança para condomínios, possibilitando rateio de 
consumo para condôminos. 

Agrupamento de ligações com parãmetro de afinidades. Exemplo 
grupo de moveis de uma determinada igreja. 

Das Características do Sistema - Negociação de Débitos: 

Localizar débitos do CPF/CNPJ informado, de um ou mais imóveis 
de sua propriedade, inclusive débitos. de imóveis locados pelo 
negociante. 

Configuração das regras de negociação por operador do sistema. 

Possibilitar a inclusão na negociação de serviços a cobrar, tais 
como: religação, 2a via e negociações anteriores em aberto. 

Completo controle e demonstrativo das negociações em andamento, 
renegociadas, faturadas, etc. 

Emissão de requerimento de negociações, com apêndice contendo o 
detalhamento do débito negociado. 

Possibili ta alteração e criação de modelos de requerimento de 
negociação. 

Possibilita a negociação de débitos de terceiros, mediante 
procuração, podendo a cobrança ser realizada no seu imóvel ou do 
representado. 

Bloqueia a efetivação da negociação até o pagamento da entrada. 

Das Características do Sistema - Gestão da Arrecadação 

Recebe e processa arquivo com padrão FEBRABAM gerados por postos 
de arrecadação autônomos e rede bancaria. 

Oferece aplicativo em web para instalação em agentes conveniados 
integrado ao sistema comercial de forma que ao receber as contas 
a sua baixa seja realizada em tempo real. Com funcionalidades, 
tais como: 

- Funcionalidade que reconhecem as faturas estornadas pelo agente 
conveniado, efetuando o cancelamento da baixa. 

- Recebimento através de digitação e leitor optico. 

- Registro de toda movimentação do agente, com histórico dos 
recebimentos, estornos, etc. 

- Possibilita ao órgão a suspenção do acesso ao aplicativo para 
determinado agente. 

Relatórios de critica da movimentação processada. 

Relatório de arrecadação financeira, discriminando os serviços 
arrecadados por agente e/ou bancos. 

Relatório informando as contas pagas, em duplicidade e com 
cobrança imediata de juros e multa. 
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Estatística por tipo de pagamento com período pré-estabelecido. 

Devolução automática dos valores pagos por conta duplicada, e 
seus respectivos lançamentos contábeis. 

Possuir procedimentos para cobrança em débito e conta, tais como: 

Cadastramento de imóveis com débito em conta corrente, 
armazenando seu histórico, débitos não efetivados e motivos. 

- Desativação temporariamente do convênio de débito em conta por 
solicitação do usuário. 

Recepção do arquivo do banco, processamento e armazenando 
informações para geração de históricos, bem como ativação da baixa 
automática das contas. 

- Geração do arquivo remessa por vencimento. 

- Impressão de mensagem específica para contas em Débito em Conta 
no local do código de barras. 

Todos os arquivos de Recepção devem ser criticados para 
verificação da inconsistência dos dados, evitando erro na baixa. 

- Controle de sequencial de arquivos, conforme normas da FEBRABAN. 

- Opções de pesquisa e impressão, tais como: Conveniados por 
Banco, Ocorrências de débito automático por banco, ativos e 
inativos de débito em conta, entre outros. 

Das Características do Sistema - Atendimento Público, através de 
Registro de Atendimento para plataforma web 

Acompanhar as solicitações e demandas do setor de atendimento ao 
público, oferecendo funcionalidades que tornam mais rápido o 
atendimento ao consumidor, assim como a interação com os setores 
envolvidos na execução do serviço. 

Desenvolvido para plataforma web, possibilitando o acesso em 
qualquer dispositivo móvel ou Desktop com conexão à rede. 

Cadastramento de grupos de serviços. 

Cadastramento dos serviços: 

• Relacionar os serviços que necessitem de Ordem de Serviço, 
indicando o setor responsável por sua análise, que será 
automaticamente informado quando gerados OS sob sua supervisão; 

• Relacionar os serviços que necessitem de Requerimentos, 
indicando o setor responsável por sua análise, que será 
automaticamente informado quando gerados Requerimentos sob sua 
responsabilidade; 

• Relacionar serviços a procedimentos do sistema comercial, de 
forma a executar automaticamente no encerramento/fechamento da 
OS; 

Cadastramento de materiais que poderão ser utilizados na 
execução dos serviços. 

Cadastramento de equipes de trabalho, com atribuição de membros 
e responsável, parametrizando o recebimento das OS (impressa 
e/ou via smartphone). 

Geração de Ordens de serviço interna para manutenção de 
hidrômetros, tais como parados, invertidos, vencidos etc. ;/ 

Geração de Ordens de serviço interna para geração de Ordem de 

_________________ C_o_r_t_e __ . ------------~ __ ---- __ ~~ __ ~~~~~~~~~ __ ~ __ ~~----~~J 
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Tipos de prioridades, tais como: normal, urgente e emergencial 
e sua consideração na distribuição das ordens de serviço por 
equipe de campo. 

Filtro de ordens de serviços e de registro de atendimento por: 
ruas, bairros, localidades, setores, distritos, inscrições e 
roteiros. 

Geração de Requerimentos, os quais ao serem deferidos, poderão 
gerar automaticamente OS para execução do serviço previamente 
definido. 

As ordens de serviço geradas deverão ser recebidas pelas 
equipes (agentes) de campo através do smartphone, assim como o 
envio das informações, tais como OS executadas em campo, via 
GPS ou GSM, utilizando configuração manual ou predefinida. 

Funcionalidade para capturar fotos e relacioná-las às ligações 
do cadastro comercial e as OS executadas. 

Acompanhamento em tempo real da produtividade das equipes, 
localização geográfica, status da OS e materiais utilizados. 

Consultar e reimprimir: 

• Registros de Atendimento (RA) por atendente, serviços entre 
outros filtros. 

• Ordens de Serviços abertas, em andamento, pendentes e fechadas. 
• Requerimentos abertos, pendente, deferidos e indeferidos. 

Modulo para geração de senha, através de Totem, devendo considerar 
atendimentos de prioridade. 

Configuração dos serviços que ficarão disponíveis para 
solici tação através da Agência Virtual, tais como: pedido de 
ligação, aferição de hidrômetros, corte a pedido, ou qualquer 
outro. Parametrizando quais documentos comprobatórios deverão ser 
solicitados para upload/anexar. 

Configuração de Agendamento de atendimento presencial por unidade 
de atendimento com datas, horários, tempo de atendimento, 
considerando feriados. Essas informações servirão para alimentar 
a Agência Virtual com os horários e datas disponíveis para o 
consumidor realizar o agendamento. 

Configurar canais para denúncias e reporte de vazamentos 
utilizados na Agência Virtual. 

Das características do Sistema - Modulo de Gerenciamento: 

Possibilitar o cadastramento organizacional da empresa. 

Cadastramento dos funcionários, com opção de adicionar a 
assinatura eletrônica. 

Configurar gerencial: 

- Parametriza regras de Negociação de Débitos por operador. 

- Metas de produção de leituras. 

- Regras da tarifa Social. 

- Regras para implantação de campanhas para descontos na conta. 

- Servidor de e-mail e FTP. 
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Geração de relatórios de auditoria interna, podendo filtrar por 
diversas opções, tais como determinado operador, data, sistema, 
e atividades. 

Das características do Sistema - Agência Virtual (site e apk): 

Configuração de formas de acesso ao consumidor através de senha, 
CPF e/ou imóvel e certificado digital (necessária homologação) . 

Configura mensagem para exibição no acesso a Agência Virtual. 

Configura mensagem de manutenção para quando não conseguir acesso 
por quaisquer que seja o motivo. 

Bloqueia o acesso para determinada inscrição, classe, setor, 
tarifa ou CPF/CNPJ .. 

Configura os bancos conveniados para através do botão de "Débito 
em Conta", o consumidor poder se cadastrar para débito automático 
de sua conta. 

Instalação do aplica ti vo sem usar espaço de armazenamento no 
smartphone. 

Publicação do APP nas lojas google play store e iphone playstore. 

Permite o acesso através dos principais navegadores. 

Acesso respeitando os padrões internacionais de segurança e 
proteção de dados. 

Possibilita que o consumidor possa: 

Emitir certidões negativas, 
restrição. 

positivas ou negativa com 

- Validar a autenticidade da certidão. 

- Consultar e emitir 2a via de contas. 

- Comunicar denúncias e vazamentos. 
- Acessar aos dados cadastrais do imóvel, gráfico dos últimos 
consumos e extrato dos débitos. 

- Histórico detalhado dos últimos 12 meses, possibilitando a 
impressão da 2a via das contas pagas. 

Consultar o histórico dos serviços solicitados 
as ordens de serviços 

pelo 
e/ou atendimento, visualizando 

requerimentos gerados. 

- Solicitar serviços configurados no software de atendimento ao 
público: 

Pedido de ligação, aferição de hidrômetros, corte a pedido, ou 
qualquer outro previamente configurado. 

Permitindo anexar documentos, assim como fotos aos serviços 
solicitados, associando diretamente a ordem de serviço. 

Podendo ainda gerar automaticamente fatura para pagamento 
de taxas, se houver. 

Agendamento de atendimento presencial por unidade de 
atendimento, consulta e cancelamento. 

Enviar notificação de lembrete de atendimento agendado para o e 
mail cadastrado, oferecendo link para cancelamento do 
agendamento. 

SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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Impressão de conta com código de barras padrão FEBRABAM, 
QRCODE/PIX ou boleto bancário. 

Das Caracteristicas do Sistema - Modulo gerenciador e APK para 
coleta de dados e emissão de faturas simultaneamente. 

Configuração do faturamento, impressãO de aviso de débito e 
Declaração de quitação anual. 

Configuração dos parâmetros a serem executados para leitura e 
coleta de informações cadastrais. 

Estatística de impressões realizadas em campo: faturas, avisos, 
entre outros. 

Estatísticas da produção. 

Armazenamento dos dados originados do faturamento simultâneo 
gerado em campo. Mesmo após alteração no sistema comercial 

Filtro dos dados da coleta, por: distrito, setor, bairro, ruas, 
roteiro ou individual, possibilitando informar a quantidades de 
registros a serem carregados. 

Gerencia a distribuição de fichas de leitura para os 
coletores/smartphone, através de WebService. 

Gerencia o envio e recebimentos de fichas de leituras, através 
de Bluetooth e WebService. 

Oferece mapa geográfico, visualizando rota realizada pelo 
leiturista. 

Aplicativo (APK): 

Pr o j etado para utilização em aparelhos portáteis com sistema 
operacional android 2.3 ou superior. 

Coleta de leituras com registro geográfico do imóvel e impressão 
das faturas, aviso de débito e declaração de quitação anual no ato da 
leitura. 

Crítica das leituras informadas, sugerindo a ocorrência adequada, 
baseando-se na leitura atual e histórico anterior, exibindo mensagem 
de alerta; 

Permite fotografar e armazenar com identificação, irregularidades 
encontradas em campo com notificação imediata a sede da empresa; 

Envia os dados coletados por WebService com conexão 3G/4G, wi-fi 
e arquivo JSON; 

Identifica a localização geográfica do agente em campo; 

Permiti atualizações cadastrais em campo; 

possibilita alteração do número do roteiro e hidrômetro em campo. 

Oferece mapa geográfico, para visualizar a rota de leitura. 

Estatística dos dados coletados da leitura, pelo agente, em campo. 

Impressão de conta com código de barras padrão FEBRABAM, 
QRCODE/PIX ou boleto bancário. 

Das caracteristicas do Sistema - Divida Ativa/ Execução Fiscal/ 
Processo Judicial: 

Integração ao software de Contabilidade Pública utilizado no 
Órgão. Assim como geração de arquivos com a movimentação da 
arrecadação e faturamento. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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Acompanhamento financeiro de repasse a agentes arrecadadores, 
doações, entre outros. 

Inscrição da 
consolidado, 
inscrição. 

Acompanhamento de divida ativa negociada. 

divida ativa, 
possibilitando 

com opção de geração 
o calculo de multas e 

de livro 
juros por 

Quitação de contas por prescrição e por acordo judicial, 
contabilizando os estornos contábeis. 

Execução fiscal para cobrança de faturas inseri tas em di vida 
ativa. 

Impressão de carta cobrança, 
inscritos em divida ativa. 
Emite certidão da Divida Ativa. 

com protocolo, para débitos 

Configuração para bloqueio de faturas inscritas na divida ativa, 
para que não sejam modificadas. 

Opção para bloqueio de faturas que estão em processo judicial, 
suspendendo automaticamente o corte e avisos de débito. 

Acompanhamento de processo judiciais, considerando todos os tipos 
de processo por ligação ou CPF. 

Das características do Sistema - Modulo e aplicativo mobile para 
Manobra. 

Software e Aplicativo mobile para acompanhamento de agendamentos 
para realização de manobras e acompanhamento das operações em 
registro de redes. 

Cadastramento dos Manobreiros para agendamento. 

Cadastramento dos Registros para agen(jamento ou manutenção da 
rede. 

Demostrar no mapa os Registros cadastrados no sistema. 

Possibilitar o agendamento mensal de manobras, para os registros 
cadastrados no sistema. 

Possibilitar a distribuição das atividades de manobra impressas 
e/ou através de coletores/smartphones através de filtros. 

Registrar as atividades de 
executadas, não executadas, 
procedimentos, entre outros. 

Possibilitar o mapeamento da área, relacionamento as ligações do 
sistema comercial com os registros. 

manobra em campo, 
motivo, data e 

tais como: 
hora dos 

Das características do Sistema - Módulo para recebimento de contas 
Módulo para recebimento de contas com conexão direta com o banco 
de dados do software de faturamento "Posseidon", no escritório 
da empresa, em postos avançados e prestadores de serviços através 
de uma rede *VPN, possibilitando a baixa on line. 

I ----------------~------~------~--------~~--~--~----~ SER VIÇO A UTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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*Virtual Private Network" ou Rede Privada Virtual, é uma rede 
privada construída sobre a infra-estrutura de uma rede pública, 
normalmente a Internet. Ou seja, ao invés de se utilizar links 
dedicados ou redes de pacotes (como Fràme Relay e X.25) para 
conectar redes remotas, utiliza-se a infra-estrutura da 
Internet. 
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-------------------------------------------------------------------------------- 

12.00 
39.758,16 

MÊS 3.313,18 

VALOR TOTAL R$ I 39.758,16 

111. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para a prestação dos serviços é de R$ 39.758,16 (trinta 
e nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), 
apurado pela média dos valores obtidos nas pesquisas de preços solicitadas, 
sendo que estes estão de acordo com os preços praticados no mercado local e 
ou regional. 

IV. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

V. DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da execução do serviço, 
segundo a ordem de serviço/autorização expedida pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, e Trabalhista, todas atualizadas, através de crédito na Conta 
Bancária da contratada ou através de cheque nominal. 

VI. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO: 
6.1. O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de manter a frota de veículos 
automotivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto em perfeitas condições de 
uso e em bom estado de conservação, resolve solicitar a contratação do objeto 
acima especificado. 

VII. Do Reajuste e da Repactuação do Valor Contratual: Será permitido o 
reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-Io, ou a repactuação do 
preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a 
contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou 
reajuste. 
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-------------------------------------------------------------------------------- 
8.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 
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SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 

ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 
AO(À) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
Razão Social: 
CNPJ N°.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fa:x: 
Banco: 
Agência N°.: 
Conta Corrente N°.: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO COMERCIAL, ARRECADAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO PARA O SETOR DE 
CONTAS E CONSUMO DO SAAE 

LOTE ... 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. UNITÁRIOR$ TOTAL 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO) 
Prazo de execução: 12 (doze) meses 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de 
pessoal e demais ônus pertinentes à contratação. 

«<DATA»> 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM «5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO ~ LIMOEIRO DO NORTE 
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SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
-------------------------------------------------------------------------------- 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência N°.: 
Conta Corrente N°.: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO COMERCIAL, ARRECADAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO PARA O SETOR DE 
CONTAS E CONSUMO DO SAAE 

LOTE ... 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇAo UND. QTDE. UNITÁRlOR$ TOTAL 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO) 
Prazo de execução: 12 (doze) meses 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de 
pessoal e demais ônus pertinentes à contratação. 

«<DATA»> 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
-------------------------------------------------------------------------------- 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 

ANEXO 111 - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer 
prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e 
dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes 
no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«<DATA»> 

«<DECLARANTE»> 

________ ._.~i'~i.~-----~----------~---------------------------------------------------- SERf/IÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO- CEP62930-000lCNPJ 07.625.932/0001-79 CGF06.198.108-7 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO»> neste 
ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
«<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes 
para representá-lo junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
04010001/2022PP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, 
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

«<DATA»> 

«<OUTORGANTE»> 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 

ANEXO 111 - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para • licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 
e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, 
da Lei N°. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«<DATA»> 

«<DECLARANTE»> 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 
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ANEXO 111 - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ser. MICRO EMPRESA-ME OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos. no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

«<DATA»> 

«<DECLARANTE»> 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 04010001/2022PP 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
I PREÂMBULO I 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.625.932/0001-79, com sede na Av. Dom Aureliano Matos, n" 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE, neste ato representado pelo Exmo. 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE - Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa 
jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ N°. , 
por seu representante legal, Sr. , CPF N°. , doravante 
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

I CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
04010001/2022PP, em conformidade com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, 
Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N°. 10.520/02. 

I CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO I 
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA GESTÃO COMERCIAL, 
ARRECADAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
PARA O SETOR DE CONTAS E CONSUMO DO SAAE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VR. UNITÁRIO VR.TOTAL 
R$ R$ 

01. 
VALOR GLOBAL R$ 

I CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS - ( ), a ser pago de 
acordo com a execução dos serviços, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 
3.3. Para os serviços objeto deste ce_rtame deverá ser emitida fatura e nota fiscal / 
em nome do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Nor 
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/ nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
fomecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no 
prazo estabelecido pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações. 

I CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA ] 
4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93, por 
se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após a publicação 
do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993, por iguais e 
sucessivos períodos, se da conveniência para a adrninistração pública, devendo 
a rorro ação ser motivada e rocessada nos ditames do mesmo Estatuto. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação (coes) 
orçamentária(s) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte: Dotação Orçamentária: Exercício 2022 Atividade 
1401.171221701.2.079 Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros servo de 
tere. pessoajurídica/3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ. 

I CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada e da Lei N°. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 

b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e 
habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar 
a experiência dos profissionais apresentados; • i 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicita.dos pela contratante, cujas .. j 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; ~ 
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d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 

contratado na execução das atividades extemas próprias, assumindo todas 
as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições 
públicas, registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a 
contratante; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude 
do objeto do contrato a ser firmado; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 

g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas 
e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 

i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste 
quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte na representação do Ordenador de Despesa, 
em ações correlatas com as atividades profissionais. 

j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do § lOdo artigo 65 da Lei n? 8.666/93. 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fomecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da(o) 

contratada(o) a todas as informações, instituições e entidades necessárias 
à consecução dos objetivos de que trata este Projeto Básico; 

c) Dis onibilizar local ade uado ara a execução dos serviços; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do valor contratual com base 
no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a 
substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 
de sua última repactuação ou reajuste.. / 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sObrevire1) 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáv.e. is 
retardadores ou impeditivos da execução do aju .... s ••• tado, ou ainda, em cas~. 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô . . 
extraordinária e extracontratual, poderá,. mediante procedime 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, lI, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

I CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou. cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro de Fomecedores 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 
dos serviços do objeto contratual, contados do recebimento da ordem de serviço, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de serviços; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
termo de contrato ou em outros documentos. que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no / 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por m~i~~ / 
de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. \\r 
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8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
e cobrado mediante processo de execução. fiscal, com os encargos 
corresponden teso 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 
a 88 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
cum rimento das obri ações estabelecidas neste contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou 
extra judicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 
8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 
e 80 da Lei N°. 8.666 93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital 
de licitação e à proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos na Lei N°. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e COmerCIaIS não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em , 
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste/ 
contrato. J 
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10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as 
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/Clí; é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 
§ 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, 
perante testemunhas que também o assinam.. para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

«<DATA»> 

-c-e-c Superintendente »> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO ... SAAE DE LIMOEIRO DO 

NORTE 
CONTRATANTE 

«<RAZÃO SOCIAL»> 
«<CNPJ N°.»> 

«<REPRESENTANTE»> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. CPFN°. _ 

2. CPFN°. _ 
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